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TERMO ADITIVO 

 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
PÚBLICO Nº. 154/2021 ORIUNDO DA 
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
033/2021, DO TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, OBJETIVANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO FRACIONADA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA E DEMAIS ITENS DE 
USO DOMÉSTICO EM GERAL, A FIM DE 
SUPRIR A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE 
PORTO DOS GAÚCHOS/MT EM TODAS AS 
SUAS SECRETARIAS. ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT 
E A EMPRESA SÃO JOSÉ SUPERMERCADO 
LTDA. 

 

 

 

Por este instrumento, o município de Porto dos Gaúchos/MT, com sede administrativa na Praça 

Leopoldina Wilke nº. 19, Centro, Município e Comarca de Porto dos Gaúchos – Estado de Mato Grosso, 

devidamente inscrito no CNPJ sob o número 03.204.187/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. VANDERLEI ANTÔNIO DE ABREU, portador do RG nº. 11735317 SSP/MT e CPF nº. 

893.514.361-87, residente e domiciliado na Rua Minervino Cecilio dos Santos, s/nº, Bairro da Creche, 

Município de Porto dos Gaúchos/MT, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa SÃO JOSÉ 

SUPERMERCADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Paulo Rezer, nº. 717, 

Centro, CEP 78.560-000, Município de Porto dos Gaúchos/MT, CNPJ sob nº. 11.087.959/0002-03, neste 

ato representado pela senhora Erica Tatiane Pereira Sawitzki, portadora do RG nº. 2214836-1 

SESP/MT e CPF nº. 046.568.211-10, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Termo aditivo no quantitativo de alguns itens, sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE 

1.1 – O presente termo aditivo tem como finalidade o Aditivo no Quantitativo de Alguns Itens do LOTE 

01 e LOTE 02 do Contrato nº. 154/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente Termo Aditivo tem por fundamento legal o disposto no artigo 65, § 2º, inciso II, da lei 
nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1 – Constitui o objeto deste termo aditivo, a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E 
FINALIDADE, com acréscimo de 25% no quantitativo dos Itens, totalizando o Valor do Aditivo em R$ 
56.697,53 (Cinquenta E Seis Mil E Seiscentos E Noventa E Sete Reais E Cinquenta E Três 
Centavos), conforme segue a tabela: 
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LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CONGÊNERES 

ITEM QTDE. UN. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

12 25 Kg 

Alho A Granel - Grão Grande, Aparência 
Fresca E Sã, Colhidos Ao Atingirem Grau 
De Evolução Completo E Perfeito Estado 
De Desenvolvimento. Isento De Danos E 

Defeitos De Natureza Física Ou Mecânica, 
Terra Aderente, Sujidades, Parasitas E 

Larvas. Deve Estar Acomodado Em 
Embalagem Adequada que Não Danifique 

O Alimento. 

Mika 25,99 649,75 

21 13,75 Un. Azeite 500 ml - Oliva extra virgem Castelo 26,80 368,50 

35 20 Pct Bolacha Rosquinha - 01 Kg Vitarella 11,99 239,80 

36 95 Pct Bolacha Rosquinha - 800g Vitarella 9,99 949,05 

43 7,5 Pct Canela em pó - 10 gramas Mika 2,99 22,42 

45 12,5 Pct Canjica de milho - 500 gramas - branca Mika 5,99 74,88 

46 25 Un. Canjiquinha p/ Sopa - 500 Gr Mika 5,99 149,75 

50 75 Kg Carne bovina - acém s/ osso Jbs 27,50 2062,50 

55 50 KG Carne bovina - costela Jbs 21,80 1090,00 

57 76 Kg Carne bovina - Fraldinha Jbs 33,59 2552,84 

61 112,50 Kg Carne bovina- Colchão Duro Jbs 29,80 3352,50 

62 112,5 Kg 
Carne bovina- Colchão Mole em Pedaços 

02 KG 
Jbs 32,50 3656,25 

63 75 Kg Carne bovina moída Jbs 19,99 1499,25 

64 75 Kg Carne Suína Nutribras 16,99 1274,25 

72 53 Un. Chocolate em pó s/ açúcar - 500 gramas Lual 27,50 1457,50 

79 95,75 Un. Creme de Leite - 200 gramas Piracanjuba 3,99 382,04 

83 70 Un. Erva doce - 10 gramas Mika 2,99 209,30 

86 55 Un. Ervilha em conserva - 200 gramas Olé 2,59 142,45 

88 6,75 Un. Extrato de tomate - 340 gramas Olé 3,79 25,58 

89 128,75 Un. Extrato de Tomate - 340 gramas - Sachê Olé 2,99 384,96 

92 20 Un. Farinha de Quibe - 500 Gramas Zaeli 7,99 159,80 
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96 25 Un. Farinha de Milho - 500 Gramas Zaeli 5,99 149,75 

98 20 Un. Farinha de Rosca - 500 Gramas Zaeli 8,99 179,80 

99 62,50 Un. Farinha de trigo - 01 Kg Alvalade 4,29 268,12 

104 247 Un. Feijão - 01 Kg - fino tipo 1 Kumbuca 7,99 1973,53 

105 100 Un. Feijão - 01 Kg - fino tipo 1 - Preto 
Novo 

estado 
8,99 899,00 

109 37,5 Un. 
Fermento em Pó Químico - 200 gramas (p/ 

bolo) 
Dr oetker 7,99 299,62 

111 176,25 Kg Frango Seara 10,49 1848,86 

112 261,25 Kg Frango - Cocha e sobrecoxa Seara 11,80 3082,75 

113 145,50 Kg Frango - Peito Seara 12,30 1789,65 

115 50 Un. Fubá de Milho - 500 Gr Mika 3,49 174,50 

116 136,25 Un. Gelatina - 30 gramas Dr oetker 1,79 243,89 

119 25,25 Un. Goiabada - 600 gramas Predilecta 5,99 151,25 

120 34,50 Pct Grão de Bico - PCT com 500 gramas Mika 16,99 586,16 

123 50,5 Un. Leite condensado - 395 gramas Piracanjuba 6,49 327,74 

125 37,50 Un. Leite Desnatado - 01 Litro Piracanjuba 4,99 187,12 

126 91,75 Un. Leite em pó sem açúcar - 400 gramas Piracanjuba 13,99 1283,58 

127 781 Un. Leite integral - 01 Litro Vencedor 5,90 4609,37 

138 478,5 Un. Macarrão espaguete nº. 08 - 500 gramas Adoralle 3,49 1669,96 

145 158,25 Un. Margarina - 500 gramas Delicia 7,99 1264,42 

149 7,5 Un. Milho de Pipoca - 500g Mika 3,99 29,92 

150 114,5 Un. Milho Verde em conserva - 200 gramas Quero 3,99 456,86 

152 22,75 Un. Mistura p/ Pão de Queijo - 01 Kg Fleishmann 20,99 477,52 

159 51,75 Kg Mussarela Multibom 43,00 2225,25 

162 207,25 Un. Óleo de Soja - 900 ml Soya 8,99 1863,18 

165 73,5 Dz Ovos de galinha Picini 8,99 660,76 

170 50 Kg Pão de Forma Fatiado - Tipo Torrada São josé 16,99 849,50 

173 112,50 Kg Pão Francês São josé 11,39 1281,38 

175 12,5 Kg Pão Integral São josé 19,99 249,88 

176 25 Kg Pão p/ Cachorro Quente São josé 16,80 420,00 
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188 15 Kg Presunto Nutribras 23,50 352,50 

189 62,50 Un. Queijo Ralado tipo Parmesão - 50 gramas Ipiranga 6,99 436,88 

197 48,75 Un. Sal Refinado - 01 Kg Marlin 1,99 97,01 

209 36,7060 Un. Vinagre de Maçã - 750 ml Castelo 7,99 293,28 

 

TOTAL DO LOTE 01: R$ 48.677,485 

 

 

LOTE 02 - FRUTAS / LEGUMES / VERDURAS 

ITEM QTDE. UN. DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

214 107,75 Un. 
Alface (pacote c/ aproximadamente 300 

gramas) 
Flv 5,49 591,55 

215 235,50 Kg Banana Maçã Flv 5,99 1410,64 

216 288 Kg Banana Nanica Flv 4,99 1434,625 

217 81,50 Kg Batata doce Flv 4,99 406,68 

218 350 Kg Batata inglesa Flv 4,99 1746,50 

221 171,75 Kg Cebola em Cabeça Flv 6,99 1200,53 

226 59,50 Pct 
Couve (pacote c/ aproximadamente 300 

gramas) 
Flv 5,99 356,40 

228 125 Kg Laranja Flv 3,49 436,25 

229 25 Kg Limão Flv 6,99 174,75 

230 37,50 Kg Maçã Flv 6,99 262,12 

TOTAL DO LOTE 02 R$ 8.020,045 

 

TOTAL DO LOTE 01 e 02: R$ 56.697,53 (Cinquenta E Seis Mil E Seiscentos E Noventa E 

Sete Reais E Cinquenta E Três Centavos). 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

4.1 – A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento no Diário Oficial, nos 

termos do artigo 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

5.1 – Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº. 154/2021 firmado 

entre as partes, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 

CLAUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 – Este Aditivo está estreitamente vinculado ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2021, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 054/2021 e ARP 042/2021 e obedece rigorosamente a Lei Federal nº. 

8.666/93 com suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02 e demais Leis pertinentes ao assunto, inclusive 

as Municipais. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (Duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Porto dos Gaúchos - MT, 22 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Município de Porto dos Gaúchos/MT 
VANDERLEI ANTONIO DE ABREU 

                       Prefeito Municipal 

                        CONTRATANTE 

  

 

 

SÃO JOSÉ SUPERMERCADO LTDA  

CNPJ sob o nº.11.087.959/0002-03 

Erica Tatiane Pereira Sawitzki  

CONTRATADO 

 
 

 

 

 

 

 

Fabio Junior Silva Pedroso 

CPF 006.458.971-40 

                           TESTEMUNHA 

  

 

 

 

 

Jefferson Sabino Silva Alvarenga 

CPF 042.165.031-10 

TESTEMUNHA 

 


